
Ano XIV - N° 707 -  Matinhos, 18 de julho de 2014.

Atos do Poder Executivo

LEI 1720/2014
Súmula: "Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração
da Lei Orçamentária para 2015 - LDO - Município de
Matinhos - Paraná."
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
lei:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.
Art. 1° - Em cumprimento ao disposto no § 2º, do art.
165 da Constituição Federal, na Lei Complementar
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 e no  § 2º, do
art. 56,  da Lei Orgânica do Município de Matinhos,
ficam estabelecidas as Diretrizes Orçamentárias para
a elaboração do Orçamento do Município de  Matinhos
para o exercício de 2015, compreendendo:
I- das prioridades e metas da administração;
II- da estrutura e organização do orçamento;
III- das disposições relativas a despesas de caráter
continuado;
IV- das disposições sobre alterações na legislação
tributária;
V- do não atingimento das metas fiscais; e
VI- das disposições gerais e finais.
CAPÍTULO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.
Art. 2° - As metas fiscais de receitas, despesas,
resultado primário, nominal e montante da divida
pública previstos para os exercícios de 2015, 2016 e
2017, de que trata o artigo 4º da Lei Complementar nº
101/2000 e Portaria da STN nº637, de 18 de outubro
de 2012, estão demonstrados nos seguintes anexos:
Anexo I - Anexo de Riscos Fiscais e Providências.
Anexo II - Anexo de Metas Fiscais, composto de:
a.Demonstrativo I - Das Metas Anuais;
b.Demonstrativo II - Da Avaliação do cumprimento das
metas fiscais do exercício anterior;
c.Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas
com as fixadas nos três exercícios Anteriores;
d.Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
e.Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos  Recursos
Obtidos  com  a Alienação de Ativos;
f.Demonstrativo VI - Das Receitas e Despesas
Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos
Servidores;
g.Demonstrativo VII - Da Estimativa e Compensação
da Renúncia de Receita;
h.Demonstrativo VIII - Da Margem de expansão das
despesas obrigatórias de caráter continuado;

Anexo III - Memórias e Metodologia de cálculo da
Metas Anuais:
a.Metodologia e Memória de cálculo das metas anuais
- Receitas;
b.Metodologia e Memória de cálculo das metas anuais
- Despesas;
Anexo IV - Descrição dos Programas Governamentais/
Metas/ Custos.
Anexo V - Outros Anexos.
a.Estimativa das Receitas Orçamentárias;
b.Metas das Ações de Programas;
c.Proposta de Programa Setorial e Identificação das
Ações;
Anexo VI - As Metas.
Art. 3° - Em consonância com o § 2º, do art. 165 da
Constituição Federal, as prioridades e metas da
administração municipal para o exercício financeiro
de 2015 são aquelas especificadas no Anexo I do
artigo anterior, que deverá integrar o PPA 2014 a 2017.
§ 1º - Os valores constantes no Demonstrativo de
que trata este artigo possui caráter indicativo e não
normativo devendo servir de referência para o
planejamento, sendo automaticamente atualizados
pela  lei  orçamentária  e  respectivos  créditos
adicionais, com atualização automática nos valores
previstos no Plano Plurianual.
§ 2º - Com vistas agilizar a execução orçamentária,
os indicadores de desempenho, os objetivos, metas,
quantitativos e valores constantes dos Anexos desta
Lei Municipal no que vierem a ser alterados em razão
da abertura de Créditos Adicionais Suplementares que
independam da edição de lei específica, poderão ser
ajustados mediante a edição de ato próprio do Poder
Executivo.
§ 3º - O Anexo de que trata este artigo conterá, no
que couber, o disposto no § 2º, do art. 4º Lei
Complementar federal nº 101, de 04 de maio de 2000.
§ 4º - As prioridades e metas referidas neste artigo
compatibilizar-se-ão com as funções, subfunções e
programas de governo, previstos no Anexo V, da Lei
federal nº 4.320, de 17 de fevereiro de 1964 e suas
alterações, e segundo as Portarias MOG n° 42/1999,
Interministerial nº163/2001, Conjunta 03/2008 e
alterações posteriores.
CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO
ORÇAMENTO
Seção I
Da Apresentação do Orçamento
Art. 4° - O projeto de lei orçamentária que o Poder
Executivo encaminhará ao
Legislativo será constituído de:
I - mensagem;

II - texto da lei; e
III - anexos orçamentários.
Subseção I.
Das Diretrizes para a Elaboração e Execução do
Orçamento
Art. 5° - A elaboração do projeto, a aprovação e a
execução da lei orçamentária deverão ser realizadas
em obediência aos princípios da transparência da
gestão fiscal e do equilíbrio das contas públicas,
abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo e do
Instituto de Previdência de Matinhos, nos termos do
art. 1º, § 1º e do art. 4º, I, "a" da LC 101/2000.
Parágrafo único. A elaboração da proposta
orçamentária obedecerá à estrutura organizacional de
cada um dos poderes.
Art. 6° - A proposta orçamentária compreenderá a
programação das receitas e despesas de cada um
dos poderes e do Instituto de Previdência de Matinhos,
de modo a evidenciar as políticas públicas, os
programas, os projetos e atividades orçamentários e
as metas de governo obedecidos na elaboração, os
princípios da anualidade, unidade, equilíbrio,
universalidade e exclusividade.
Art. 7° - Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
programa, o instrumento de organização
da ação governamental visando à concretização
dos objetivos pretendidos;
II - ação, um instrumento de programação para alcançar
o objetivo de um programa, denominado por projeto,
atividade ou operação especial;
III - atividade, um instrumento de programação para
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um
conjunto de operações que se realizam de modo
contínuo e permanente, das quais resulta em produto
necessário à manutenção da atuação governamental;
IV - projeto, um instrumento de programação para
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um
conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais
resulta um produto que concorre para a expansão ou
aperfeiçoamento da atuação governamental;
V - operação especial, as despesas que não
contribuem para a manutenção, expansão ou
aperfeiçoamento das atuações de governo, das quais
não resulta um produto e não gera contraprestação
direta sob a forma de bens e serviços;
VI - unidade orçamentária, o menor nível da
classificação institucional, agrupada em órgãos
orçamentários, entendidos estes como os de maior
nível da classificação institucional;
VII - receita ordinária, aquelas previstas para
ingressarem no caixa da unidade gestora de forma
regular, seja pela competência de tributar e arrecadar,
seja por determinação constitucional no partilhamento
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dos tributos de competência de outras esferas de
governo;
VIII - execução física, a autorização para que o
contratado realize a obra, forneça o bem ou preste o
serviço;
IX - execução orçamentária, lançamento e recolhimento
das receitas e empenho e liquidação da despesa,
inclusive sua inscrição em restos a pagar;
X - execução financeira, recolhimento das receitas e
o pagamento da despesa, inclusive dos restos a pagar.
§ 1° - Cada programa identificará as ações necessárias
para atingir seus objetivos, sob a forma de projetos,
atividades ou operações especiais e estas com
identificação da Classificação Institucional, Funcional
Programática, Categoria Econômica, Diagnóstico
situacional do Programa, Diretrizes, Objetivos, Metas
Físicas e indicação das fontes de financiamento.
§ 2° - A categoria de programação de que trata o artigo
167, VI da Constituição Federal, serão identificadas
por projetos e atividades orçamentários ou operações
especiais.
Art. 8° - Os estudos para definição da estimativa da
receita para 2014 devem observar as alterações da
legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a
inflação do período, o crescimento econômico, a
valorização imobiliária e a evolução da receita nos
últimos três exercícios.
§ 1º - Os serviços municipais remunerados, inclusive
as atividades de execução de obras públicas das quais
possam surgir valorizações nos imóveis, cujos custos
serão recuperados pela contribuição de melhoria,
buscarão equilíbrio na gestão financeira, através de
eficiência na utilização dos recursos que forem
consignados.
  § 2º - As estimativas dos gastos e receitas dos
serviços municipais, remunerados ou não,
compatibilizar-se-ão com as respectivas políticas
estabelecidas pela administração municipal.
Art. 09° - A renúncia de receita estimada para o
exercício de 2015, não será considerada para efeito
de cálculo do orçamento da receita, conforme previsto
nos arts. 4º, § 2º, V e 14, I, da LC 101/2000, devendo
ficar evidenciado nas premissas e metodologia de
cálculo de que trata o art. 2º, I, da presente Lei.
Art. 10 - A lei de orçamento discriminará a despesa
por unidade orçamentária detalhada por
categoria de programação com suas respectivas
dotações, especificando a esfera orçamentária, a
modalidade de aplicação, a fonte de recursos e os
grupos de despesas, conforme discriminação a seguir:
I - pessoal e encargos sociais;
II - juros e encargos da dívida;
III - outras despesas correntes;
IV - investimentos;
V - inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas
referentes à constituição ou aumento de capital de
empresas;
 VI - amortização da dívida; e
 VII - Reserva de Contingência.
Art. 11 - O orçamento da Unidade Gestora Central
contemplará recursos para a reserva de contingência,
limitados a 2,00% (dois por cento) das receitas

correntes líquidas previstas, apurada na forma do art.
2º, § 3º da LC 101/2000, destinada ao atendimento de
passivos contingentes e outros riscos e  eventos fiscais
imprevistos,  nos termos do  art.  5º,  III,  "b",  da  LC
101/2000.
§ 1º - Para os efeitos desta Lei, entendem-se como
passivos contingentes, riscos fiscais eventos fiscais
imprevistos, respectivamente:
- as obrigações em processos, ações
trabalhistas, indenizações e desapropriações;
II - emergências, calamidades públicas, frustração de
arrecadação prevista; e
III - extinção de tributos, ocorrência imprevista em
execução de obra, campanhas não previstas e outros.
§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência
destinados a riscos fiscais, caso estes não se
concretizem até o dia 30 de outubro de 2015, poderão,
ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo
Municipal para abertura de créditos adicionais
suplementares de dotações que se tornaram
insuficientes.
Art. 12 - A previsão da receita e a fixação da despesa
serão orçadas para 2015 a preços correntes.
Art. 13 - A Lei Orçamentária de 2015 não conterá
dotação destinada a investimentos em obras novas
não incluídas no Plano Plurianual.
Parágrafo único - Os investimentos com duração
superior a  um exercício financeiro só constarão da lei
orçamentária se previstos no Plano Plurianual ou em
lei que autorize a sua inclusão, conforme disposto no
art. 167, § 1º da Constituição e no art. 5º, § 5º da LC
101/2000.
Art. 14 - O Poder Executivo estabelecerá até 30 (trinta)
dias após a publicação da lei orçamentária a
programação financeira e o cronograma de execução
mensal de desembolso para  suas unidades gestoras,
nos termos do art. 8º da LC 101/2000, com vistas  a
manter  durante  a  execução  orçamentária  o  equilíbrio
entre  as  contas  e  a regularidade das operações
orçamentárias.
Parágrafo único - Para fins de elaboração da
programação financeira e do cronograma de
desembolso o Poder Legislativo e o Instituto de
Previdência de Matinhos, em até 10 (dez) dias da
publicação da lei orçamentária, encaminharão ao
Executivo suas propostas para efeitos de integração.
Art. 15 - Os projetos e atividades com dotações
vinculadas a recursos de convênios, contratos de
repasse, operações de crédito e outros, só serão
executados e utilizados se ocorrer o seu efetivo
ingresso do recurso financeiro no tesouro municipal e
ou após a assinatura do termo de convênio, contrato e
outro instrumento que asseguro o recebimento do valor
pactuado.
Parágrafo único - Os recursos de convênios não
previstos no orçamento da receita, ou o seu excesso
de arrecadação, poderão ser utilizados como fonte de
recursos vinculados para abertura de crédito
suplementar.
Art. 16 - Para efeito do disposto  no  art.  16,  §  3º,  da
LC  101/2000,  são consideradas  despesas irrelevantes
aquelas decorrentes de ação governamental, cujo

impacto financeiro-orçamentário num exercício não
exceda o valor para dispensa de  licitação,  fixado  no
art.  24,  I,  da  Lei  Federal no 8.666/93  e  suas
alterações,  devidamente atualizado.
Art. 17.  O orçamento municipal poderá consignar
recursos  para  financiar serviços de sua
responsabilidade a serem executados mediante
convênio ou contrato, desde que seja de conveniência
da administração  e tenham demonstrado  padrão de
eficiência no cumprimento dos objetivos determinados.
Art. 18 - Para fins de cumprimento do art. 62 da LC
101/2000, despesas de custeio de competência de
outros entes só  serão  assumidas  pela  administração
municipal através da celebração de convênio, acordo,
ajuste ou ato congênere.
Parágrafo único - Os recursos para cobertura das
despesas de que trata este artigo deverão estar
consignados na lei orçamentária de 2015.
Subseção II.
Dos Anexos Orçamentários.
Art. 19 - A Lei Orçamentária para 2015 evidenciará as
Receitas e Despesas de cada uma das Unidades
Gestoras, identificadas com código da destinação dos
recursos, especificando aquelas vinculadas a Saúde
e a Educação, desdobradas as despesas por função,
sub-função, programa, projeto, atividade ou operações
especiais e, quanto a sua natureza,  por  categoria
econômica,  grupo  de natureza  de despesa e
modalidade de aplicação, tudo em conformidade com
as Portarias MOG n° 42/1999, Interministerial nº163/
2001, Conjunta 03/2008 e alterações posteriores.
Seção II.
Das Disposições sobre a Dívida Pública.
Art. 20 - A verificação dos limites da dívida pública
será feita na forma e nos prazos estabelecidos no art.
29 e seguintes da LC 101/2000.
Art. 21 - Obedecido aos limites fixados na LC 101/
2000, o Município poderá, mediante  autorização
legislativa específica, realizar operações de crédito ao
longo do exercício  de 2015  destinado  a financiar
despesas de capital constantes da proposta
orçamentária.
Seção III.
Dos Recursos Correspondentes às Dotações
Orçamentárias
Destinadas ao Poder Legislativo.
Art. 22 - O total da despesa do Poder Legislativo no
exercício de 2015, para efeito de elaboração de sua
respectiva proposta orçamentária, não poderá
ultrapassar o limite de sete por cento (7%) relativo ao
somatório das receitas correntes previstas no art. 153,
§ 5º e nos arts. 158 e 159 da Constituição, efetivamente
realizado no exercício de 2013, nos termos do art. 29-
A, I, da Carta da República.
Parágrafo único - As transferências ao Poder Legislativo
far-se-ão na forma de parcelas mensais, conforme o
cronograma de  desembolso  apresentado  pelo  Poder
Legislativo ao Poder Executivo, de acordo com o que
preceitua o art. 8º, caput, da Lei Complementar nº
101, de 04 de maio  de 2000, e o art. 14 desta Lei,
respeitados, em todos os casos, os limites de que
trata o caput e de suas dotações orçamentárias.
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§ 1º - Ao final do exercício financeiro, o saldo de
recursos em disponibilidade do Legislativo será
restituído ao Poder Executivo, deduzidos os valores
correspondentes ao saldo do passivo financeiro
registrado no balanço do Poder Legislativo.
Art. 23 - A execução orçamentária do Poder Legislativo
será independente, mas integrada a do Executivo para
fins de contabilização e cumprimento ao art. 166, §
1º, II, da Constituição.
Seção IV.
Da Disposição Sobre Novos Projetos.
Art. 24 - Durante a execução orçamentária de 2015,
o Poder Executivo, mediante autorização legislativa,
poderá incluir novos projetos ou atividades no
orçamento das unidades gestoras na forma de crédito
especial, desde que se enquadre nas prioridades para
o exercício constantes nos Anexos do PPA 2014 a
2017.
§ 1º - Nenhum projeto novo poderá ser incluído no
orçamento sem que para tanto estejam assegurados
recursos financeiros à sua cobertura, salvo projetos
financiados com recursos de convênios, contratos de
repasse e de operações de crédito.
§ 2º - Não constitui infração a este artigo  o  início de
novo  projeto  mesmo possuindo  outros projetos em
andamento, caso haja suficiente previsão  de recursos
orçamentário e financeiro para o atendimento dos
projetos em andamento e novos.
Seção V
Das Transferências de Recursos.
Subseção I
Dos Recursos Destinados a Entidades sem Fins
Lucrativos.
Art. 25 - Fica autorizada a inclusão na lei orçamentária
e em seus créditos adicionais dotações a título de
Aplicação Diretas - Transferências à Instituições
Privadas, através de subvenções sociais ou
contribuições destinadas à entidades  públicas  ou
privadas  sem  fins  lucrativos e que preencham uma
das seguintes condições:
I - sejam de atendimento direto ao público, de forma
gratuita, com atividades nas áreas de assistência
social,  saúde,  educação,cultura,esportes,
relacionadas à agricultura e à pecuária, ao turismo, a
pesca, ao meio ambiente, de cooperação técnica, ao
desporto e estejam registradas nas Secretarias
Municipais correspondentes;
II - sejam vinculadas a organismos de natureza
filantrópica, institucional ou assistencial;
III - signatárias de contrato de gestão com a
administração municipal; e
IV - atendam ao disposto no art. 204 da CF, no art. 61
do ADCT, arts. 12 e 16 a 19 da Lei 4.320/64, art. 4º, I,
"f" da LC 101/2000, bem como na Lei nº 8.742, de 07
de dezembro de 1993.

§ 1º - As entidades beneficiadas com recursos
públicos a qualquer título submeter-se-ão à
fiscalização do poder concedente com a finalidade
de verificar o fiel cumprimento de metas e objetivos
para os quais receberam os recursos, devendo prestar
contas após o prazo previsto para  aplicação do

mesmo, na forma estabelecida pelo serviço de
contabilidade (art. 70 e seu parágrafo único da CF).
Seção VI.
Dos Créditos Adicionais
Subseção II.
Art. 26 - Os projetos de lei relativos a créditos
adicionais serão apresentados na forma e com o
detalhamento estabelecido na lei orçamentária anual,
observado o art. 12 da LC 101/2000.
§ 1º - Os créditos especiais e extraordinários abertos
nos últimos quatro meses do exercício anterior
poderão ser reabertos pelos seus saldos no decorrer
do exercício de 2015, mediante a edição de ato
próprio do Poder Executivo.
§ 2º - Acompanharão os projetos de lei relativos a
créditos adicionais:
 - as exposições dos motivos que os justifiquem; e
II -  memória  de  cálculo  em  caso  de  excesso  de
arrecadação  ou  superávit financeiro do exercício
anterior, segundo as fontes de recursos livres e
vinculados.
Seção VII.
Da Transposição, Remanejamento e Transferência.
Art. 27 - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar,
por decreto, transposição, remanejamento e
transferência de dotações orçamentárias, nos termos
do parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320
de 17 de março de 1964.
§ 1º - Os instrumentos de que trata o caput deste
artigo visam à flexibilização orçamentária,
diferenciando-se dos créditos adicionais, que têm a
função de corrigir desvios de planejamento.
§ 2º - Para os efeitos deste artigo, entende-se por:
I - transposição: o deslocamento de excedentes de
dotações orçamentárias de categorias de
programação totalmente concluídas no exercício  para
outras incluídas como prioridade no exercício;
II- remanejamento: deslocamento de dotações relativos
à extinção, desdobramento ou incorporação de
unidades orçamentárias à nova unidade ou ainda, de
dotações orçamentárias destinadas ao pagamento
de vencimento de servidores que tenham mudado de
lotação durante o exercício; e
III - transferência: deslocamento permitido de dotações
de um mesmo programa de governo.
Art. 28 - Fica o Poder Executivo, por meio da edição
de ato próprio (Decreto), autorizado a alterar o
orçamento em até 40% (quarenta por cento) dos
valores consignados nas dotações dos elementos ou
sub-elementos de despesa orçamentárias de cada
projeto e ou atividade que o compõem.
Art. 29 - Para efeito do disposto neste capítulo, o
Poder Legislativo, o Instituto de Previdência de
Matinhos encaminharão ao Poder Executivo com
antecedência, preferencialmente até 30 de agosto de
2014, sua proposta orçamentária para o exercício de
2015 para fins de consolidação do projeto de lei
orçamentária do Município, observadas as
disposições desta Lei.
eção VII.
Da Programação Financeira.
Art.30 - Para atender o disposto na Lei de

Responsabilidade fiscal, o Poder Executivo se
incumbirá do seguinte:
Estabelecer Programação Financeira e o Cronograma
de Execução Mensal Desembolso;
II- Publicar até 30 dias após o encerramento do
mês, relatório resumido da execução orçamentária,
verificando o alcance das metas, e se não atingidas
deverá realizar cortes de dotações;
III- Emitirá ao final de cada quadrimestre, relatório
de gestão Fiscal, avaliando o comprimento das Metas
Fiscais, em audiência pública perante a Câmara de
Vereadores;
IV- Os Planos, LDO, Orçamentos, prestação de
Contas, parecer do T.C.E, serão amplamente
divulgados, inclusive na internet, e ficará a disposição
da comunidade;
CAPÍTULO IV.
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS DE
CARÁTER CONTINUADO.
Seção I.
Do Aproveitamento da Margem de Expansão das
Despesas
Obrigatórias de Caráter Continuado.
Art. 31 - A compensação de que trata o art. 17, § 2º,
da LC 101/2000, quando da criação ou aumento de
despesas obrigatórias de caráter continuado no âmbito
dos Poderes e das entidades da administração
indireta, poderá ser realizada a partir do
aproveitamento da respectiva margem de expansão.
Parágrafo único - Os Poderes do Município, manterão
controles sobre os valores já aproveitados da margem
de expansão.
Seção II.
Das Disposições Relativas a Despesas com Pessoal.
Art. 32 - Por ocasião da elaboração da lei orçamentária
para o exercício de 2015, os Poderes Executivo e
Legislativo e o Instituto de Previdência de Matinhos
observarão as normas estabelecidas nos art. 18 a 23
LC 101/2000 e terão  como  base as respectivas folhas
de pagamento calculadas de acordo com a situação
vigente em junho de 2014, a projetada para o exercício
e considerarão  eventuais acréscimos legais, a
revisão geral anual das remunerações, alterações de
planos de carreira e admissões de pessoal para
preenchimento  de cargos vagos.
Art. 33 - Os Poderes Executivo e Legislativo
publicarão até 31 de março de 2015 tabelas de cargos
efetivos, empregos públicos e cargos comissionados
integrantes do quadro geral de pessoal civil
demonstrando os quantitativos ocupados e vagos.
Art. 34 - Os projetos de lei sobre criação ou
transformação de cargos, bem como os relacionados
a aumento de gastos com pessoal e encargos sociais
deverão ser acompanhados:
 - de declaração do ordenador de despesas com as
premissas e metodologia de cálculo utilizado,
conforme estabelecem os arts. 16 e 17 da LC 101/
2000;
II - simulação que demonstre o impacto orçamentário
e financeiro da despesa com a medida proposta,
destacando ativos e inativos e a análise sobre o mérito
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do resultado obtido.
Art. 35 - Para fins de atendimento ao disposto no art.
169, § 1º, I e II, da Constituição Federal, ficam
autorizadas, além das vantagens pessoais já previstas
no Estatuto dos servidores, e as que forem previstas
com a aprovação do Plano de Cargos e Salários,
adotando regime jurídico estatutário para as atividades
fins e o regime jurídico celetista, para as atividades
temporárias, bem como:
I - concessão de vantagens;
II - recuperação de vencimentos, através da revisão
geral anual;
III - aumento de remuneração;
IV - criação de cargos, empregos e funções de
confiança, fruto de reforma administrativa de cada
Secretaria, consolidando a Reforma Administrativa do
Poder Executivo;
V - alterações nos planos e estruturas de carreiras;
VI - alterações do plano de carreira do magistério
público municipal;
VII - investiduras por admissões, aprovação para cargo
ou emprego público, designação de função de
confiança ou cargo em comissão com disponibilidade
de vagas;
VIII - criação de empregos públicos no atendimento
de programas da União;
IX - contratações de pessoal por necessidade de
excepcional interesse público, desde que atendidos
os pressupostos que caracterizem como tal, em
especial de pessoal dos órgãos e entidades da
administração direta, e que  venham atender a
situações cuja investidura por concurso  não  se  revele
a  mais  adequada  face  às  características  da
necessidade  da contratação.
X- Concurso Público
Art. 36 - No exercício de 2015, a realização de serviço
extraordinário, quando a despesa total com pessoal
houver ultrapassado os 51,3% (cinqüenta e um inteiros
e três décimos por cento) e 5,7% (cinco inteiros e
sete décimos por cento), respectivamente, no Poder
Executivo e Legislativo sobre a receita corrente líquida,
exceto no caso previsto no art. 57, § 6º, II, da
Constituição, somente poderá ocorrer quando
destinada ao atendimento de relevante interesse
público que ensejam situações emergenciais de risco
ou de prejuízo para a sociedade, dentre estes:
I - situações de emergência ou calamidade pública;
II - situações em que possam colocar em risco a
segurança de pessoas ou bens; e
III - a relação custo-benefício se revelar favorável em
relação à outra alternativa possível em situações
momentâneas.
Parágrafo único - A autorização para a realização de
serviço extraordinário, no âmbito do Poder Executivo,
nas condições estabelecidas no caput deste artigo, é
de exclusiva competência do Chefe do Poder
Executivo.
CAPÍTULO V.
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA.
Art. 37 - Na política de administração tributária do

Município, o Poder Executivo poderá promover a
revisão do Código Tributário Municipal, devendo
legislação específica dispor sobre:
I - Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU):
a) ser progressivo em razão do valor do imóvel;
b) ter alíquotas diferentes de acordo com a localização
e o uso do imóvel.
II - alteração na alíquota do Imposto Sobre Serviços
de Qualquer Natureza (ISSQN).
§ 1º - Poderão ser considerados no cálculo das
receitas da lei orçamentária os efeitos de propostas
de alterações na legislação tributária.
§ 2º - Caso as alterações propostas não sejam
aprovadas ou o sejam parcialmente, de forma a não
permitir a integralização das receitas esperadas, serão
contingenciadas as previsões de receitas e dotações
orçamentárias de forma a restabelecer a previsão sem
os efeitos das alterações previstas na legislação
tributária.
Art. 38 - O Poder Executivo, na forma da lei, poderá
conceder ou ampliar incentivos ou benefícios fiscais
de natureza tributária com vistas a:
I - estimular o crescimento econômico;
II - promover a geração de emprego e renda; e
III - beneficiar contribuintes integrantes de classes
menos favorecidas, bem como os contribuintes que
realizam os recolhimentos no prazo, conforme
preceitua a Lei nº 001/69-A - Código Tributário
Municipal.
Parágrafo único - Para implementar os benefícios
referidos neste artigo, a previsão da receita da proposta
orçamentária deverá considerar estimativa do impacto
financeiro-orçamentário no exercício em que deva
iniciar sua vigência e nos dois subseqüentes,
consoante preceitua o art. 14, da LC 101/2000.
Art. 39 - Os tributos lançados e não  arrecadados
inscritos em dívida ativa, cujos custos de cobrança
sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser
cancelados, na forma da lei, não se constituindo como
renúncia de receita para efeito do disposto no art. 14
da LC 101/2000.
Art. 40 - Todo o Projeto de Lei enviado pelo Poder
Executivo, versando sobre a concessão de anistia,
remissão, subsidio, crédito presumido, concessão de
isenção em caráter não geral, alteração de alíquota
ou modificação de base de cálculo que implique
redução, discriminada de tributos ou
contribuições,  e outros benefícios q u e
correspondam a tratamento diferenciado, além de
atender ao disposto no Art. 14 da Lei Complementar
101, de 4 de maio de 2000, deve ser instruído com
demonstrativo de que não prejudicará o cumprimento
de obrigações constitucionais, legais e judiciais a
cargo do Município e que não afetará as ações de
caráter social, particularmente, a educação, saúde e
assistência social.
CAPÍTULO VI.
DO NÃO ATINGIMENTO DAS METAS FISCAIS.
Art. 41- Os programas priorizados por esta Lei, que
estarão contidos no Plano Plurianual e contemplados
na lei orçamentária de 2015, serão desdobrados em

metas quadrimestrais, para avaliação do Poder
Executivo em audiência pública na Câmara Municipal
de Vereadores até o final dos meses de maio,
setembro e fevereiro, de modo a acompanhar o
cumprimento de seus objetivos e avaliar gastos e as
metas estabelecidas.
Art. 42 - Na execução do orçamento, verificado que o
comportamento da receita poderá afetar o
cumprimento das metas estabelecidas, os Poderes
Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas
dotações e nos montantes necessários, adotarão o
mecanismo da limitação de empenho das dotações
orçamentárias e movimentação financeira para atingir
metas de resultado fiscal, nos termos do art. 9º da
LC 101/2000, excluídas as despesas que constituem
obrigação constitucional ou legal de execução.
§ 1º - Constituem critérios para a limitação de
empenho e movimentação financeira, a seguinte
ordem de prioridade:
I - no Poder Executivo:
a) realização de obras em geral, desde que ainda não
iniciadas;
b) serviço extraordinário;
c) diárias;
d) projetos ou atividades vinculadas a recursos
oriundos de transferências voluntárias;
e) dotação para combustíveis destinada à frota de
veículos dos setores de infra- estrutura, serviços
públicos; e
f) dotação para material de consumo e outros serviços
de terceiros das diversas atividades.
II - no Poder Legislativo:
a) diárias; e
b) realização de serviço extraordinário.
§ 2º - Em não sendo suficiente ou inviável sob o ponto
de vista da administração, a limitação de empenho
poderá ocorrer sobre outras despesas, com exceção:
 - das despesas com pessoal e encargos;
II - das despesas necessárias para o atendimento à
saúde; e
III - das despesas necessárias para o atendimento à
educação.
§ 3º - Ocorrendo o disposto no caput deste artigo, o
Poder Executivo, acompanhado dos parâmetros
adotados e das estimativas de receitas e despesas,
comunicará aos órgãos e entidades da administração
e ao Legislativo, o montante necessário que caberá a
cada um tornar indisponível na limitação de empenho
e movimentação financeira.
§4º - No caso de restabelecimento da receita, aplica-
se à execução orçamentária o disposto no art. 4º, §
1º, da LC 101/2000.
Art. 43 - Constituem riscos fiscais capazes de afetar
o equilíbrio das contas públicas do Município, aqueles
constantes do Demonstrativo dos Riscos fiscais desta
Lei.
§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretize, serão
atendidos com recursos:
 I - do excesso de arrecadação; e
II - do superávit financeiro do exercício de 2014.
§ 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Poder
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Executivo encaminhará projeto de lei ao Legislativo
propondo a anulação de recursos alocados para
investimentos, desde que não vinculados ou já
comprometidos.
CAPÍTULO VII.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS.
Art. 44 - Quando a rede oficial de ensino fundamental
for insuficiente para atender a demanda poderão ser
concedidos, na forma da lei, auxílios financeiros a
outras instituições de ensino fundamental,
estabelecidas no Município, para suprimento da
demanda apresentada.
Art. 45 - Poderão ser concedidas bolsas de estudos
e transporte aos alunos do Município que freqüentam
o ensino médio de caráter profissionalizante e superior
em instituições de ensino locais e regionais, desde
que haja disponibilidade financeira.
Art. 46 - O Poder Executivo poderá, mediante lei
específica, celebrar convênio, acordo, ajuste ou ato
congênere para efetuar transferência de recursos
financeiros a instituições educacionais de ensino
médio profissionalizante e de nível superior
interessadas em instalar-se no Município, desde que
promovam o desenvolvimento sócio-econômico
regional e atendam aos interesses locais.
Art. 47 - Quando a rede pública de saúde for

insuficiente para atender a demanda local, a
administração municipal poderá firmar convenio com
outras instituições de saúde, com vistas ao suprimento
das demandas apresentadas.
Art. 48 - O Poder Executivo enviará até 30 de
setembro de 2014 a proposta orçamentária de 2015,
ao Poder Legislativo, que a apreciará e a devolverá
para sanção até 31 de dezembro de 2014, nos termos
do art. 56, § 8º, II da Lei Orgânica Municipal de
Matinhos.
Parágrafo único - A Câmara Municipal não entrará em
recesso enquanto não votar a proposta orçamentária
anual, sendo automaticamente convocadas reuniões
extraordinárias, quantas forem necessárias, até a
votação final da matéria.
Art. 49 - Caso a Lei Orçamentária Anual não seja
aprovada e sancionada até 31 de dezembro de 2014,
até que esta ocorra, a programação dela constante
poderá ser executada através da abertura de créditos
em decretos próprios, para o atendimento de
despesas correntes da administração dos Poderes
Executivo e Legislativo, bem como das entidades da
administração indireta, nos limites estritamente
necessários para a manutenção dos serviços
essenciais, conforme a ser determinado por ato
próprio de cada poder na base de 1/12 (um doze avos)

em cada mês.
Art. 50 - O Poder Executivo deverá cumprir o que
determina a Portaria 406 de 20 de junho de 2011 e a
Portaria 828 de 14 de dezembro de 2011 ambas da
Secretaria do Tesouro Nacional com a implementação
do PCASP (Plano de Contas Aplicado ao Setor
Público) gradualmente até 2014 cumprindo o que
determina a Portaria 406.
Art. 51 - Caberá à Secretaria de Planejamento a
elaboração do orçamento de que trata a presente Lei.
Art. 52 - As Metas e Prioridades constantes nesta
Lei serão incorporadas ao PPA 2014/2017.
Art. 53 - A avaliação das Metas de Desempenho ficará
de responsabilidade do Secretario Municipal da pasta
correspondente.
Parágrafo único - O órgão referido no caput organizará
calendário das atividades de elaboração do orçamento
devendo incluir reuniões com o secretariado e
audiências públicas para discutir o orçamento fiscal.
Art. 54 - Esta Lei entra em vigor na data de 01 janeiro
de 2015 e produzirá seus efeitos durante o exercício
de 2015.

Matinhos, 17 de julho de 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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ÓRGÃO: 15 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99

9.999

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO Unidade 2015

1 Contingênicas unidade 1

UNIDADE: RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Principais Metas:

ATIVIDADE: RESERVA DE CONTINGÊNCIA
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Nota: O aumento do volume de despesas identificado no Grupo de Natureza de Despesa Pessoal e Encargos Sociais, a partir de 2012, deve-se a fatos
como o reajuste salarial dos servidores da ativa e dos proventos de aposentadoria dos inativos, Ingressos de funcionários por Concurso e/ou Teste
Seletivo

Nota: O pagamento de juros e encargos da dívida tem-se mantido em patamar relativamente constante, demonstrando assim o empenho do município em
honrar seus compromissos.
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Nota: Aumento em Investimentos deve-se principalmente na possibilidade de firmar com Órgãos Federais e Estaduais Operações de Crédito e Convênios
para Obras.
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DECRETO N.º 245 /2014
SÚMULA: ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO N.º
636/2013 QUE "DISPÕE SOBRE O REGULAMENTO
DO SERVIÇO FUNERÁRIO MUNICIPAL NO ÂMBITO
DO MUNICÍPIO DE MATINHOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, EDUARDO ANTONIO DALMORA, no
uso de suas atribuições legais, em conformidade com
o inciso V, do artigo 71, da Lei Orgânica do Município
de Matinhos:
DECRETA:
Art. 1º. Fica alterada a redação do inciso I, do art.
30, do Decreto n.º 636/2013, o qual passa a vigorar
com a seguinte redação:
Efetuar os funerais de cadáver não identificado
(indigente), nos termos do art. 19 da Lei Municipal
n.º 1627/2013, e daqueles cujos familiares sejam
carentes, conforme definido na Lei Municipal 1127/
2007, e seu regulamento;
Art.2º. O presente Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Matinhos, 14 de julho de 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 247/2014

SÚMULA: DECRETA LUTO OFICIAL POR 03

DIAS PELO FALECIMENTO DO EX. PREFEITO

DO MUNICÍPIO DE MATINHOS-PR SR.

ANTÔNIO SILVANO.

O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do

Paraná, EDUARDO ANTONIO DALMORA, no

uso das atribuições que lhe são conferidas por

Lei, resolve

Decretar:

Art. 1º -Luto Oficial por 03 dias, em sinal de pesar

pelo falecimento do Ex. Prefeito deste município

Sr. Antonio Silvano.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data

de sua publicação, com seus efeitos a partir de

15 de julho de 2014.

Matinhos, 16 de julho de 2014.

EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal de Matinhos.
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Ref.: Edital de Licitação - TOMADA DE PREÇOS N.º
004/2012 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do 7º Termo Aditivo do Contrato firmado
com a empresa R. N. DINA & CIA LTDA, inscrita no
CNPJ N.º 10.665.811/0001-65, conforme TOMADA DE
PREÇOS N.º 004/2012 - PMM, que prevê a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONSTRUÇÃO DE UMA PISTA DE SKATE NO
BALNEÁRIO RIVIEIRA, prorrogando o prazo de
execução e de vigência por 120 (cento e vinte) dias.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 19
de dezembro de 2013.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

REPUBLUCADO POR INCORREÇÃO
Ref.: Edital de Licitação - TOMADA DE PREÇOS N.º
004/2012 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do 8º Termo Aditivo do Contrato firmado
com a empresa R. N. DINA & CIA LTDA, inscrita no
CNPJ N.º 10.665.811/0001-65, conforme TOMADA DE
PREÇOS N.º 004/2012 - PMM, que prevê a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONSTRUÇÃO DE UMA PISTA DE SKATE NO
BALNEÁRIO RIVIEIRA, prorrogando o prazo de
execução e de vigência por 120 (cento e vinte) dias.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 16
de abril de 2014.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL
Nº 088/2010 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Geral do Município, resolve:
 A P R O V A R
A celebração do 24º Termo Aditivo do Contrato firmado
com a empresa BAZZPER EDITORA GRÁFICA LTDA,
conforme PREGÃO PRESENCIAL Nº 088/2010 -
PMM, que prevê a contratação de empresa para
edição, Impressão e Fotolito do Jornal Oficial do
Município, no valor de R$47.915,00 (quarenta e sete
mil, novecentos e quinze reais), prorrogando o prazo
de 18 de julho de 2014 até 13 de setembro de 2014.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, 17 de
julho de 2014.

EDUARDO ANTONIO DALMORA
Prefeito Municipal

CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO
Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO

PRESENCIAL Nº 001/2014 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao Contrato firmado
com a empresa DIMAS PEREIRA LUCIO ME, inscrita
no CNPJ nº 13.389.871/0001-90, conforme PREGÃO
PRESENCIAL nº 001/2014 - PMM, que prevê a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO
E INSTALAÇÃO DE PEÇAS EM GRANITO NO PAÇO
MUNICIPAL, prorrogando o prazo de vigência por 60
(sessenta) dias.
Gabinete do Prefeito em Exercício de Matinhos, em
26 de junho de 2014.

EDUARDO ANTONIO DALMORA
Prefeito

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL
Nº 001/2014 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao Contrato firmado
com a empresa DIMAS PEREIRA LUCIO ME, inscrita
no CNPJ nº 13.389.871/0001-90, conforme PREGÃO
PRESENCIAL nº 001/2014 - PMM, que prevê a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO
E INSTALAÇÃO DE PEÇAS EM GRANITO NO PAÇO
MUNICIPAL, prorrogando o prazo de vigência por 60
(sessenta) dias.
Gabinete do Prefeito em Exercício de Matinhos, em
17 de  julho de 2014.

EDUARDO ANTONIO DALMORA
Prefeito

Ref.: Edital de Licitação -PREGÃO PRESENCIAL
N.º 033/2014 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao Contrato n.º 028/
2014 - PMM, firmado com a empresa JOÃO RICARDO
CARDOSO GODZIKOWSKI 04045978909 ME ,
inscrita no CNPJ N.º 16.366.354/0001-94, conforme
PREGÃO PRESENCIAL N.º 033/2014 - PMM, que
tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM TREINAMENTO E
CONSULTORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
PARA ATENDER SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, prorrogando o prazo de vigência
por 120 (cento e vinte) dias.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 16
de julho de 2014.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal
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Ref.: Edital de Licitação - PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE N.º 012/2013 - PMM

O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Jurídica do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo do Contrato firmado
com a empresa GOVERNANÇABRASIL S/A
TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, CNPJ N.°
00.165.960/0001-01, conforme Processo de
Inexigibilidade n.º 012/2013 - PMM, que prevê a
AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE
DE SISTEMA DE ARRECADAÇÃO COM
DECLARAÇÃO ELETRÔNICA E EMISSÃO DE NOTA
FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA E DE
MANUTENÇÃO / ATUALIZAÇÃO DOS SOFTWARES,
prorrogando o prazo por 12 (doze) meses.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 15
de julho de 2014.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 006/2014 - PMM

PROCESSO Nº 155/2014
O MUNICÍPIO DE MATINHOS, através da Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pela  Decreto n°
129/2014, de 16/04/2014, torna público que realizará
licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, sob
regime de empreitada por preço global, do tipo
"MENOR PREÇO", a preços fixos e sem reajuste.
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UM MERCADO
PÚBLICO MUNICIPAL, conforme Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 19/08/2014, às
10:00 horas, na sede da Prefeitura de Matinhos, sito
à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22, Centro, em
Matinhos, Estado do Paraná, onde poderá ser obtido
informações complementares, no horário das 08:00
às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a
sexta-feira, fone: (41) 3971-6003/6012/6140 e fax: (41)
3971-6143.
EDITAL: O ato convocatório e todos os elementos
integrantes encontram-se disponíveis para consulta,
na sede da Prefeitura de Matinhos e o edital encontra-
se a disposição no portal  www.matinhos.pr.gov.br e
setor de licitações na Prefeitura Municipal de
Matinhos.

Matinhos, 14 de julho de 2014.
Janete de Fátima Schmitz

Presidente da Comissão Permanente de
Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE

PREÇOS Nº 094/2014 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
com as características e especificações constantes
deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30/07/2014 às 09:00
horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$1.528.800,00 (um
milhão, quinhentos e vinte e oito mil e oitocentos reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos -  PR, fones:
3971-6003/6012/6140 e FAX (41) 3971-6143, ou no
site acima mencionado.

Matinhos, 17 de julho de 2014.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 095/2014 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS E
EQUIPAMENTOS PARA OS ESTABELECIMENTOS
DE ENSINO, com as características e especificações
constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30/07/2014 às 14:00
horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$438.283,00
(quatrocentos e trinta e oito mil, duzentos e oitenta e
três reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos -  PR, fones:
3971-6003/6012/6140 e FAX (41) 3971-6143, ou no
site acima mencionado.

Matinhos, 17de julho de 2014.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE

PREÇOS Nº 096/2014 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA
E HIGIENE, com as características e especificações
constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 31/07/2014 às 09:00
horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$702.291,61
(setecentos e dois mil, duzentos e noventa e um reais
e sessenta e um centavos).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos -  PR, fones:

Ref.: Edital de Licitação - PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE N.º 011/2013 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em
vista o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Jurídica do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo do Contrato firmado com
a empresa GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E
GESTÃO EM SERVIÇOS, CNPJ N.° 00.165.960/0001-01,
conforme Processo de Inexigibilidade n.º 011/2013 -
PMM, que prevê a prestação de ATUALIZAÇÃO DE
SOFTWARES para atender as Secretarias Municipais,
prorrogando o prazo por 12 (doze) meses.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 15 de
julho de 2014.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

3971-6003/6012/6140 e FAX (41) 3971-6143, ou no
site acima mencionado.

Matinhos, 17 de julho de 2014.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2014 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 078/2014 - PMM
PROCESSO Nº 123/2014
GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: FECON SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA
CNPJ N.º 19.359.50//0001-09
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
conforme edital.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12 Secretaria Municipal de Saúde
12.01 Fundo Municipal de Saúde
10301011320490000 Administração Geral do Fundo
Municipal de Saúde
1728 3.3.90.39.00-3.3.90.39.50.99 Serv Médico Hospit
e Labor 1749 (Fonte 303)
1030101132050000 Ações Eixo Atenção Primária
Saúde 1832-1846 (Fonte 303)
1852 - 1867 (Fonte 495)
103020024209100 Ações Eixo Média e Alta Complex
2015-2030 (Fonte 369)
PREÇOS REGISTRADOS:
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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 069/2014 - PMM

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2014 - PMM
PROCESSO Nº 156/2014 - PMM

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: SOLAR MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
CNPJ Nº: 78.794.427/0001-04
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO
DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde
1030101132049000 Adm Geral e do Fundo Munic de Saúde 1728
3.3.90.39.00 Outros Materiais de Consumo
3.3.90.39.99.99 Demais Serviços de Terceiros PJ  1755 (Fonte 303)
1688 - 3.3.90.30.00 Material de Consumo
3.3.90.30.90.10 Mat para Sistema de Monitoramento 3528 (Fonte 303)
1766 - 4.4.90.52.00 Equips Mat Permanente
4.4.90.52.99.01 Outro Material Permanente 2661 (Fonte 303)
Reserva de Saldo nº 1730
VALOR: R$3.920,00 (três mil, novecentos e vinte reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 17/07/2014

Eduardo Antônio Dalmora
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 070/2014 - PMM

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2014 - PMM
PROCESSO Nº 154/2014 - PMM

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
CNPJ Nº: 75.095.679/0001-49
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO PARA PLANEJAMENTO E
EXECUÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 2014
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
04 Secretaria Municipal de Administração
04.01 Gabinete do Secretário
04122010220120000 Manut Ativ Secret Munic Administração 165
33903900 Outros Serviços de Terceiros PJ
3.3.90.39.48.02 Serviço de Seleção e Treinamento 185 (Fonte 0)
VALOR: R$299.000,00 (duzentos e noventa e nove mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 17/07/2014
Eduardo Antônio Dalmora

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 071/2014 - PMM

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2014 - PMM
PROCESSO Nº 161/2014 - PMM

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: RUBENS SIMONI & CIA LTDA
CNPJ Nº: 07.981.080/0001-52
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS DE PEDIATRIA.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde
103020024209100 Ações do Eixo de Média e Alta Complexidade 1998 3.3.90.39.00
- 3.3.90.39.50.99 Serviço médico hosp. Odonto e laboratorial 2011 (Fonte 303).
Reserva de Saldo nº 1748
VALOR: R$49.995,60 (quarenta e nove mil, novecentos e noventa e cinco reais e
sessenta centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 17/07/2014
Eduardo Antônio Dalmora

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 072/2014 - PMM

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037/2014 - PMM
PROCESSO Nº 162/2014 - PMM

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: SENAC (SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
- PR
CNPJ Nº: 03.541.088/0030-81
OBJETO: Contratação do SENAC (Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial)
para realização da Palestra de "Implementação do Plano Municipal de Educação
de Matinhos
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
08 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
08.02 Coordenação Geral do Ensino Fundamental
12361010820290000 Manutt Ativ Ensino Fundamental 952 - 3.3.90.39.00 Outros
Serviços de Terceiros PJ 3.3.90.39.48.01 Cursos - 968 (Fonte 104).
08.03 Coordenação Geral da Educação Infantil
123650182034000 Manut Centros Educ Infantil 1180-3080 (Fonte 104)
Reserva de Recurso nº 1750
VALOR: R$2.980,00 (dois mil, novecentos e oitenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 17/07/2014
Eduardo Antônio Dalmora

Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 092/2014 - PMM

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/2014 - PMM
PROCESSO Nº 135/2014

GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: TELESAUDE SERVIÇOS DE TELEMEDICINA AVANÇADA
LTDA - ME
CNPJ Nº 13.230.924/0001-26
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
TELECARDIOGRAMAS COM EMISSÃO DE LAUDO, conforme edital.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10301011320490000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE
1728 3.3.90.39.00 - 3.3.90.39.50.99 DEMAIS SERVIÇOS MÉDICO HOSPIT
ODONTOL E LABORATORIAL 1749  (FONTE 303)
PREÇOS REGISTRADOS:
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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 073/2014 - PMM

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2014 - PMM
PROCESSO Nº 163/2014 - PMM

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: JOÃO SANTOS DE BONA
51465124934
CNPJ Nº: 97.530.454/0001-06
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
ELABORAÇÃO DE PROJETO SPDA - CMEI RIO
DA ONÇA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
08 Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
08.03 Coordenação Geral da Educação Infantil
1236501082034000 Manut Centros de Educação
Infantil 1197 - 3.3.90.39.00 Outros Serviços de
Terceiros PJ 3390390502 Serv Técnicos de
Engenharia 3433 (Fonte 104)
Reserva de Saldo nº 1751
VALOR: R$3.850,00 (três mil, oitocentos e cinqüenta
reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 17/07/2014
Eduardo Antônio Dalmora

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 074/2014 - PMM

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2014 - PMM
PROCESSO Nº 164/2014 - PMM

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: JOÃO SANTOS DE BONA
51465124934
CNPJ Nº: 97.530.454/0001-06
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
ELABORAÇÃO DE PROJETO SPDA - CMEI JUNARA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
08 Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
08.03 Coordenação Geral da Educação Infantil
1236501082034000 Manut Centros de Educação
Infantil 1197 - 3.3.90.39.00 Outros Serviços de
Terceiros PJ 3390390502 Serv Técnicos de Engenharia
3433 (Fonte 104)
Reserva de Saldo nº 1753
VALOR: R$3.850,00 (três mil, oitocentos e cinqüenta
reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 17/07/2014

Eduardo Antônio Dalmora
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 034/2014 - PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna público a
RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA DE
LICITAÇÃO N.º 034/2014 - PMM, que prevê a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM MANUTENÇÃO DE CÂMERAS DE
MONITORAMENTO, em favor da empresa SOLAR
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, inscrita no CNPJ N.º
78.794.427/0001-04, no valor de R$3.920,00 (três mil,
novecentos e vinte reais), com base no Art. 24, inciso
IV, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, de
acordo com o parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Geral do Município.

Matinhos, 16 de julho de 2014.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 035/2014 - PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna público a
RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA DE
LICITAÇÃO N.º 035/2014 - PMM, que prevê a
prestação de serviços técnicos especializados de
planejamento e execução de concurso público, para
Prefeitura Municipal de Matinhos, conforme Proposta
Técnico-Financeira nº 001/2014, em favor da
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ,
considerando a previsão de 4.000 (quatro mil reais)
inscritos pagantes, o valor global do concurso é de
R$299.000,00 (duzentos e noventa e nove mil reais),
com base no Art. 24, inciso XIII, da Lei Federal 8.666/
93 e suas alterações, de acordo com o parecer jurídico
proferido pela Assessoria Jurídica do Município.

Matinhos, 17 de julho de 2014.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 037/2014 - PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna público a
RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA DE
LICITAÇÃO N.º 037/2014 - PMM, que prevê a
CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO  PARA
REALIZAÇÃO DE PALESTRA DE
"IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE MATINHOS, em favor do SENAC
(SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL) , inscrita no CNPJ N.º 03.541.088/0001-
47, no valor de R$2.980,00 (dois mil, novecentos e
oitenta reais), com base no Art. 24, inciso XIII, da Lei
Federal 8.666/93 e suas alterações, de acordo com
o parecer jurídico proferido pela Procuradoria Geral
do Município.

Matinhos, 17 de julho de 2014.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 038/2014 - PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna público a
RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA DE
LICITAÇÃO N.º 038/2014 - PMM, que prevê a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
ELABORAÇÃO DE PROJETO SPDA - CMEI RIO DA
ONÇA, em favor da empresa JOÃO SANTOS DE
BONA 51465124934, inscrita no CNPJ N.º 97.530.454/
0001-06, no valor de R$3.850,00 (três mil, oitocentos
e cinqüenta reais), com base no Art. 24, inciso IV, da
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, de acordo
com o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Geral do Município.

Matinhos, 17 de julho de 2014.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 039/2014 - PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna público a
RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA DE
LICITAÇÃO N.º 039/2014 - PMM, que prevê a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
ELABORAÇÃO DE PROJETO SPDA - CMEI JUNARA,
em favor da empresa JOÃO SANTOS DE BONA
51465124934, inscrita no CNPJ N.º 97.530.454/0001-
06, no valor de R$3.850,00 (três mil, oitocentos e
cinqüenta reais), com base no Art. 24, inciso IV, da
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, de acordo
com o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Geral do Município.

Matinhos, 17 de julho de 2014.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 001 de 24 de Abril de

2014

SÚMULA: Aprova o Plano Municipal,

instrumento democrático e descentralizado

para diagnosticar, planejar e indicar ações

que contribuam par.a a efetivação da

Política de Assistência Social do ano de

2014

O Conselho Municipal de Assistência Social

- CMAS, em Reunião Ordinária realizada

em 24 de Abril de 2014, no uso de suas

atribuições que lhe confere a Lei Municipal

nº 566/97 de 09 de maio de 1997, alterada

pelas Leis nº 718/2000 e nº 1105/2007 e

determinação da NOB/SUAS e ainda:

Considerando a deliberação da plenária

realizada em 24/04/2014.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação Municipal

do ano de 2014.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na

data de sua publicação.

Matinhos, 24 de Abril de 2014.

Cinthia R. Machado

Presidente do CMAS - Matinhos

Decreto 117/2014
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PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PMAS

MATINHOS
2014

Apresentação
 O presente Plano Municipal de Assistência Social 2010-2013 constitui-se, conforme
a PNAS (2004), num instrumento de gestão cujo objetivo é sistematizar o
planejamento técnico e financeiro da política de assistência social no município de
Matinhos frente ao Sistema Único de Assistência
Social - SUAS.
Seu conteúdo foi organizado pela equipe gestora da política e submetido ao
Conselho Municipal de Assistência Social que aprovou em reunião extraordinária o
referido Plano, através da Resolução nº. 001 datada de 24 de abril de 2014.
Os objetivos, diretrizes, assim como o conjunto das ações expressas nesse Plano
Municipal tem como base a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, a Política
Nacional de Assistência Social - PNAS, a Norma Operacional Básica do SUAS e
a Resolução nº. 109, de 11 de novembro de 2009, na qual o Conselho Nacional de
Assistência Social aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais.
Contemplam ainda a realidade local como também as deliberações da última
Conferência Municipal de Assistência Social realizada em agosto de 2013.
Nos últimos anos a política de assistência social tem sofrido significativas mudanças
com o advento do SUAS e da PNAS(2004) no sentido de avanço frente à construção
de uma rede de proteção social que garanta os direitos sociais a milhares de
famílias e indivíduos. Esse processo de garantia de direitos é conquista que se
realiza aos poucos e que ainda encontra obstáculos a serem superados, de modo
particular em municípios pequenos, cuja execução da política ainda é marcada por
uma visão assistencialista e de pouco financiamento.
Acredita-se assim, que este Plano Municipal possa contribuir para dar
maior visibilidade às ações desenvolvidas no campo da assistência social, e que,
uma vez executado possa consolidar no município de Matinhos, a assistência
social enquanto política pública vista como dever do Estado e direito das famílias e
indivíduos que dela necessitam.
1. Introdução:
A Constituição Federal de 1988 traz uma nova concepção para a Assistência Social
Brasileira. Incluída no âmbito da Seguridade Social e regulamentada pela Lei
Orgânica da Assistência Social - LOAS em dezembro de 1993, como política social
pública, a assistência social inicia seu trânsito para um campo novo: o campo dos
direitos, da universalização dos acessos e da responsabilidade estatal.
A Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS (1993) estabelece no artigo 30, inciso
III, como uma das condições para repasse de recursos financeiros a elaboração do
Plano de Assistência Social rompendo desta forma, ações fragmentadas, instituindo
a cultura do planejamento com base no conhecimento e estudo da realidade,
permitindo o monitoramento e a avaliação das ações para garantir a qualidade dos
serviços.
A Política Nacional de Assistência Social - PNAS (2004) e Norma Operacional
Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS (2005) consolidam a
Política de Assistência Social em um Sistema Único, na qual se destaca a garantia
da previsão e continuidade das ações.
Assim, no âmbito do SUAS, o Plano de Assistência Social constitui num instrumento
fundamental para a construção de uma política planejada e efetiva sobre as situações
de vulnerabilidade e riscos sociais identificadas nos territórios. Permite organizar,
regular e nortear a execução da política pública de assistência social definindo
suas prioridades de ações nos níveis de Proteção Social Básica e Especial.
2- Objetivo Geral do Plano Municipal de Assistência:
Consolidar o Sistema Único de Assistência Social no município de Matinhos, de
forma a viabilizar a garantia de direitos aos usuários da assistência social nos
diferentes níveis de proteção, tendo como referência a Política Nacional de
Assistência Social (PNAS- 04), a Norma Operacional Básica (NOB-SUAS), a Norma
Operacional de Recursos Humanos do SUAS (NOB-RH) e a Lei Orgânica da

Assistência Social (Lei nº. 8.742/93).
2.1 - Objetivos específicos do Plano Municipal de Assistência:
  - Aprimorar as ações e serviços relativos à Proteção Social Básica, Especial de
Média e Alta Complexidades no município de Matinhos, tendo como base a
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais do SUAS
- Implantar novas ações e serviços de acordo com a tipificação e demandas do
município tendo como referência a Política Nacional de Assistência Social (PNAS,
04), a Norma Operacional Básica (NOB-SUAS), a Norma Operacional de Recursos
Humanos do SUAS (NOB-RH) e a Lei Orgânica da Assistência Social (Lei nº.
8.742/93).
 - Apoiar os conselhos enquanto instâncias deliberativas, de caráter permanente e
composição entre governo e sociedade civil conforme legislação nacional, estadual
e municipal, como forma de democratizar a gestão.
 - Aprimorar as estratégias de gestão para garantir a execução das ações previstas
na Política Municipal de Assistência Social, em todos os níveis de Proteção.
3 . Diretrizes e prioridades deliberadas
Tendo como referência os princípios e diretrizes da Política Nacional de
Assistência Social (2004) são diretrizes que orientam o Plano Municipal de
Assistência Social 2010/2013:
I. Descentralização político-administrativa e territorial;
II. Participação da população, por meio de organizações representativas, na
formulação da política de assistência social e no controle das suas ações nos
diferentes níveis de proteção;
III. Primazia da responsabilidade do Estado na condução da política em cada
esfera de governo, de acordo com a competência de cada uma;
IV. Centralidade na família para concepção e implementação de benefícios, serviços,
programas e projetos.
V. Aprimoramento do sistema de gestão da política de assistência social no
município;
VI. Expansão da rede social existente no município;
VII. Universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação
assistencial alcançável pelas demais políticas públicas;
4. Metas Estabelecidas:
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PORTARIA Nº 068/2014.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHES SÃO
CONFERIDAS POR LEI, RESOLVE:
Art. 1° - Em virtude do falecimento do Sr. Antonio
Francisco Silvano informo que não haverá expediente
no Poder Legislativo Municipal no dia 16 de julho de
2014.
Art.2° - Esta portaria entra em vigor a partir desta
data.

Matinhos, 15 de julho de 2014.
MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE

Vereador Presidente.

INSTRUÇÃO NORMATIVA 002/2014
DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

Súmula: "Dispõe sobre normas para utilização e
controle da frota da Câmara Municipal de Matinhos e
dá outras providências".
A Controladoria Geral da Câmara Municipal de
Matinhos, no uso de suas atribuições legais, em
conformidade com o disposto no Art. 11, XIX, da Lei
Municipal n° 1110/2007, estabelece:
Art. 1° - Ficam estabelecidos os procedimentos a
serem adotados por esta Câmara Municipal com
relação à sua frota, a seguir definidas:
I - Conservar, controlar e distribuir os veículos aos
diversos gabinetes, de acordo com a necessidade.
II - manter os veículos devidamente caracterizados
com emblema do município e indicação de que os
mesmos pertencem à frota da Câmara Municipal de
Matinhos;
III - Manter os veículos limpos e em condições
adequadas de higiene e segurança;
IV - Manter as chaves dos veículos em lugar seguro e
de acesso restrito, inclusive as cópias, criando os
meios possíveis para tal fim;
V - Autorizar o abastecimento dos veículos quando
necessário, conforme modelo de autorização de
abastecimento constante do Anexo I desta Instrução;
VI - Manter diário de bordo conforme modelo constante
do Anexo II desta Instrução Normativa;
VII - Programar e acompanhar as manutenções
periódicas dos veículos, conforme controle do servidor
responsável.
VIII - Autorizar a utilização dos veículos somente no
interesse do serviço público e por servidor ou vereador
pertencente ao quadro de funcionários ativos do Poder
Legislativo Municipal, fiscalizando o fiel cumprimento
das autorizações;
IX - Providenciar o licenciamento dos veículos,
arquivando uma cópia em pasta própria e fornecer
original para uso diário do veículo, conforme Resolução
nº 205/2006 - CONTRAN;
X - Encaminhar ao Departamento de Contabilidade
os documentos relativos ao IPVA, Licenciamento e
afins dos veículos, para as devidas providências quanto
ao seu pagamento e arquivo dos mesmos no

departamento;
XI - Acompanhar e aprovar os orçamentos prévios
fornecidos pela empresa contratada, quanto a
manutenção da frota e acompanhar a execução dos
trabalhos quanto à qualidade, prazos, eficiência e
garantia;
XII - Emitir requisição sempre que aprovar orçamento
de reparos nos veículos, anexando cópia do respectivo
orçamento, conforme Instrução Normativa nº 001/
2014;
XIII - Confrontar mensalmente as autorizações de
fornecimento de combustível com as quantidades
apresentadas nas Notas Fiscais do fornecedor e
atestar o fornecimento correto;
XIV - Nomear através de Portaria, servidor responsável
pelo controle e supervisão da frota;
Art. 2° - Caberá à Comissão de Recebimento de Bens
e Serviços receber as notas fiscais de prestações de
serviços e/ou peças utilizadas na frota, atestar a
correta execução/utilização e encaminhar as notas
fiscais para o reconhecimento da despesa, em
conformidade com os procedimentos internos desta
Câmara, conforme Instrução Normativa nº 001/2014
Art. 3° - Caberá ao servidor responsável de que trata
o inciso XV do Art. 1°, os seguintes procedimentos:
I - Realizar cadastro de todos os veículos pertencentes
ao Poder Legislativo, elaborar relatórios de
quilometragem, consumo de combustível, gastos com
a reposição de peças e consertos dos veículos, com
fechamento periódico, semanal, quinzenal ou mensal;
II - Conferir, periodicamente, se houve substituição
de peça nos veículos, apurando a responsabilidade
sobre o fato constatado;
III - Acompanhar o vencimento das apólices de seguro
e solicitar a renovação, com antecedência, em
conformidade com os procedimentos internos;
IV - acompanhar e fiscalizar o correto preenchimentos
dos diários de bordo, comunicando à Diretoria Geral
sobre quaisquer irregularidades;
V - Consolidar mensalmente os gastos com veículos
através de análise dos diários de bordo, emitindo
relatórios detalhados quando necessário,
encaminhando cópia para a Diretoria Geral e
Controladoria Interna;
VI - Verificar periodicamente as condições externas
dos veículos quanto à lataria, vidros, escapamentos,
pneus, hodômetro e outros;
VII - Assegurar que os veículos circulem com os
acessórios e ferramentas obrigatórias, macaco, chave
de rodas, triângulo e extintor de incêndio, bem como
qualquer equipamento ou peça danificada que possa
ser objeto de multa de trânsito;
VIII - Comunicar e/ou apurar responsabilidade em caso
de acidente de trânsito, para fins de sindicância
obrigatória;
Art. 4° - Quanto aos condutores dos veículos
pertencentes à frota do Poder Legislativo, ficam
recomendados os seguintes procedimentos:
I - Proceder à inspeção periódica dos veículos,

verificando seu estado de conservação e solicitar os
reparos que se fizerem necessários;
II - Conferir a existência dos acessórios e ferramentas
de porte obrigatório no veículo (macaco, chave de
rodas, triângulo, extintor), antes de movimentar o
veículo, notificando o superior imediato sobre qualquer
ausência dos mesmos ou sobre quaisquer problemas
que possam causar multas de trânsito e entre outros
aspectos;
III - Verificar níveis de água, óleo e pressão dos pneus,
antes de movimentar o veículo;
IV - Preencher adequadamente o diário de bordo;
V - Não fazer ou permitir substituição de qualquer
peça ou acessório do veículo sob sua
responsabilidade, sem autorização prévia do setor
competente, sob pena de imputar culpabilidade pelo
ato;
Art. 5º - O servidor responsável pela frota não poderá
escusar-se de decidir em assuntos de sua
competência, sob pena de responsabilizar-se pelas
conseqüências de sua recusa ou omissão.
Art. 6° - Havendo necessidade de utilização de
quaisquer veículos da Câmara Municipal para fins de
serviços do interesse deste Legislativo, o vereador/
servidor deverá protocolar solicitação formal
endereçada à presidência conforme modelo constante
do Anexo III desta Instrução Normativa.
Art. 7º - O descumprimento do disposto nesta
instrução importará na aplicação de penalidades ao
responsável, nos termos do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais vigente, sem prejuízos de
medidas legais com comunicação ao TCE/PR.
Art. 8° - A Diretoria Geral fica responsável pela
implementação da presente Instrução Normativa,
orientando as áreas envolvidas, bem como
supervisionando a sua aplicação e ainda:
a) cumprir e fazer cumprir as determinações da
Instrução Normativa, em especial quanto aos
procedimentos de controle e quanto à padronização
dos procedimentos na utilização dos veículos, e coleta
de dados e informações;
b) alertar a Controladoria Interna sobre alterações que
se fizerem necessárias nas rotinas de trabalho,
objetivando o aprimoramento e aumento da eficiência
dos procedimentos estabelecidos nesta Instrução
Normativa;
c) manter a Instrução Normativa a disposição de todos
os funcionários da Câmara Municipal.
Art. 9° - A solicitação de documentos ou informações
feita pelo Controle Interno a qualquer unidade
responsável da Administração Interna deverá ser
atendida no prazo máximo de 48 horas.

Art. 10 - Esta instrução normativa entra em vigor
na data de sua publicação.

Matinhos, 04 de julho de 2014.
JULIANO BECKERT MEDUNE

Controlador Geral
CARLOS EDUARDO CREMA

SubControlador
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